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Assunto:Recusade subsídiodedesemprego

Destinatário:MinistériodoTrabalhoe da SolidariedadeSocial

Exm.Q Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Chegouao conhecimentodesteGrupoParlamentara denúnciade umasituaçãoque mereceum

cabale urgenteesclarecimento.

Deacordocominformaçõestransmitidas,os serviçosdaSegurançaSocialestarãoa recusaro

pagamentodosubsídiodedesempregoatrabalhadoresdesempregadosporextinçãodopostode

trabalho.

Ora,tal entendimento,salvomelhoropinião,nãoencontraqualquerfundamentolegal.Nostermos

do artigo 8Qdo Decreto-Lein.Q220/2006,de 3 de Novembro,têm direito a prestaçõesde

desempregoos beneficiárioscujocontratode trabalhotenhacessadonostermosdo artigogQdo

mesmo diploma. Ora, tal artigo dispõe que tem direito quem se encontreem situação de

desempregoinvoluntário,sendo que este ocorrequandoa cessaçãodo contratodecorrade

iniciativado empregador.

Assim,o despedimentoporextinçãodo postode trabalho,nostermosdo artigo402Qdo Código

do Trabalho,que está inseridona Secção IV - Cessaçãopor iniciativado empregador,se

encontrano âmbitodo artigogQ,garantindoa titularidadedo direitoao subsídiode desemprego

aostrabalhadorescujocontratodetrabalhotenhacessadoporestemotivo.
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Ao abrigododispostonaalínead) dO,Artigo156QdaConstituiçãoda RepúblicaPortuguesae em aplicação

da alínead), do n.Q1 do artigo4Qdo Regimentoda Assembleiada República,solicitoao Ministériodo

Trabalhoe daSolidariedadeSocialos seguintesesclarecimentos:

. ConfirmaesseMinistérioquetalsituaçãoseestáaverificar?

. Emcasoafirmativo,quemedidaspretendeesseMinistériotomarparaacabarcomesta

ilegalidade?

Paláciode S. Bento,7 de Novembrode2008

o Deputado:

(Jorge Machado)
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